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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 47, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA:  “Regulamenta  o
disposto no § 3º do art. 8º da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
assim como na Lei  Municipal  nº
813,  de 31 de agosto de 2023,
para dispor sobre as regras para a
atuação do agente de contratação
e  d a  e q u i p e  d e  a p o i o  e  o
funcionamento  da  comissão  de
contratação,  no  âmbito  da
administração  pública  municipal
direta e indireta”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual,  Lei  Orgânica  Municipal,  e  tendo  em  vista  o
disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assim como
o previsto na Lei Municipal nº 813, de 31 de agosto de
2023, para dispor sobre as regras de a atuação do agente
de  contratação  e  da  equipe  de  apoio,  assim  como  o
funcionamento da comissão de contratação no âmbito da
administração pública municipal direta e indireta.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação
Art. 2º O agente de contratação será designado pela

Autoridade Máxima,  dentre  os  servidores  integrantes  do
Quadro  de  Pessoal  do  Poder  Executivo  Municipal,  nos
termos previstos na Lei Municipal nº 813/2023.

§  1º  Nas  licitações  que  envolvam bens  ou  serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, três
membros, designados nos termos do disposto no art. 4º e
no art. 8º deste Decreto.

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato
motivado,  mais  de um agente de contratação e  deverá
dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos
trabalhos entre eles.

Equipe de apoio
Art.  3º  A  equipe  de  apoio  e  os  seus  respectivos

substitutos serão designados pela autoridade máxima do
órgão  ou  da  entidade,  ou  por  quem  as  normas  de

organização  administrativa  indicarem,  para  auxiliar  o
agente de contratação ou a comissão de contratação na
licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 8º.

Parágrafo  único.  Os integrantes  da Equipe de Apoio
serão  designados  dentre  os  servidores  integrantes  do
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal

Comissão de contratação
Art. 4º Os membros da comissão de contratação e os

respectivos substitutos serão designados pela autoridade
máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas
de  organização  administrativa  estabelecerem,  dentre  os
servidores integrantes do quadro de pessoal, observados os
requisitos estabelecidos neste Decreto.

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por
agentes públicos indicados pela administração, em caráter
permanente  ou  especial,  com a  função  de  receber,  de
examinar e de julgar documentos relativos às licitações e
aos procedimentos auxiliares.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por,
no mínimo, três membros, e será presidida por um deles.

Art.  5º  Na  l ic itação  na  modal idade  diálogo
competitivo, a comissão de contratação será composta por,
no mínimo, três membros que sejam, preferencialmente,
servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes
aos  quadros  permanentes  da  administração  pública,
admitida  a  contratação  de  profissionais  para  o
assessoramento  técnico.

Art.  6º  Nas  contratações  que  envolvam  bens  ou
serviços  especiais  cujo  objeto  não  seja  rotineiramente
contratado pela administração, poderá ser contratado, por
prazo  determinado,  serviço  de  empresa  ou  de  profissional
especializado  para  assessorar  os  agentes  públicos
responsáveis  pela  condução  da  licitação.

§  1º  A  empresa  ou  o  profissional  especializado
contratado  na  forma  prevista  no  caput  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de
contratação.

§  2º  A  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade os membros da comissão de contratação,
nos  limites  das  informações  recebidas  do  terceiro
contratado.

Art. 7º – A critério da autoridade máxima do órgão ou
da  entidade,  ou  a  quem  as  normas  de  organização
administrativa  indicarem,  o  agente  de  contratação,  a
equipe de apoio e a comissão de contratação poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período
determinado  ou  por  período  indeterminado,  permitida  a
revogação da designação a qualquer tempo.

Requisitos para a designação
Art.  8º.  O  agente  públ ico  designado  para  o

cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher
os seguintes requisitos:

I - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A73
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ou  possuir  formação  compatível  ou  qualificação  atestada
por certificação profissional  emitida por escola de governo
criada e mantida pelo Poder Público; e

II - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados  habituais  da  administração  nem tenha  com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II  do  caput,
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e
jurídicas  cujo  histórico recorrente de contratação com o
órgão  ou  com  a  entidade  evidencie  significativa
probabilidade  de  novas  contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso II do caput incide
sobre  o  agente  público  que  atue  em  processo  de
contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade
em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual
haja o relacionamento.

Princípio da segregação das funções
Art. 9º. O princípio da segregação das funções veda a

designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo
a  reduzir  a  possibilidade  de  ocultação  de  erros  e  de
ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação
de funções de que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e
II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor

e a complexidade do objeto da contratação.
Vedações

Art.  10.  O agente público designado para atuar na
área de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a
condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe  de  apoio,  de  profissional  especializado  ou  de
funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica, deverão observar as vedações previstas
no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Atuação do agente de contratação

Art.  11.  Caberá  ao  agente  de  contratação,  em
especial:

I  -  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da
licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio
de  demandas  às  áreas  das  unidades  de  contratações,
descentralizadas ou não,  para fins de saneamento da fase
preparatória, caso necessário;

II - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e
promover as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e
requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração  desses  documentos,  caso  necessário;

b)  verificar  a  conformidade  da  proposta  mais  bem

classificada  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital;
c) conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das  propostas,  dos  documentos  de  habilitação  e  sua
validade  jurídica  e,  se  necessário,  afastar  licitantes  em
razão de vícios insanáveis;

f) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se
não  reconsiderar  a  decisão,  encaminhá-los  à  autoridade
competente;

g) encaminhar à comissão de contratação, quando for o
caso:

1.  os  documentos  de  habilitação,  caso  se  verifique  a
possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não
alterem a substância  dos  documentos  e  a  sua validade
jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº
14.133, de 2021; e

2.  os  documentos  relativos  aos  procedimentos
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021;

h)  negociar,  quando  for  o  caso,  condições  mais
vantajosas com o primeiro colocado;

i) indicar o vencedor do certame;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
l) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata

da sessão da licitação, encaminhando o processo licitatório,
devidamente  instruído,  após  a  sua  conclusão,  às
autoridades competentes para a homologação, adjudicação
e contratação;

m)  Inserir  os  dados  referentes  ao  procedimento
licitatório e/ou à contratação direta no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP),  no  sítio  oficial  da
Administração  Pública  na  internet,  e  providenciar  as
publicações previstas em lei.

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa,  por equipe de apoio,  de que trata o art.  3º,  e
responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§  2º  A  atuação  do  agente  de  contratação  na  fase
preparatória  deverá  ater-se  ao  acompanhamento  e  às
eventuais  diligências  para  o  fluxo  regular  da  instrução
processual.

§  3º  Na  hipótese  prevista  no  §  2º,  o  agente  de
contratações estará desobrigado da elaboração de estudos
preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de
referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de
minutas de editais.

§ 4º Observado o disposto no art. 8º deste Decreto, o
agente de contratação poderá delegar as competências de
que tratam os incisos I e II do caput.

§ 5º O não atendimento das diligências do agente de
contratação por outros setores do órgão ou da entidade
ensejará  motivação  formal,  a  ser  juntada  aos  autos  do
processo.

§ 6º As diligências de que trata o § 5º observarão as
normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto
ao fluxo procedimental.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art64%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art78
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Atuação da equipe de apoio
Art. 12. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de

contratação ou a comissão de contratação no exercício de
suas atribuições.

Funcionamento da comissão de contratação
Art. 13. Caberá à comissão de contratação:
I  -  substituir  o  agente  de  contratação,  quando  a

licitação  envolver  a  contratação  de  bens  ou  serviços
especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos
no § 1º do art. 2º e no art. 8º;

II  -  conduzir  a  licitação  na  modalidade  diálogo
competitivo;

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a
todos,  e  atribuir-lhes eficácia  para fins de habilitação e de
classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos
aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº
14.133,  de 2021, observados os requisitos estabelecidos
em regulamento.

Parágrafo  único.  Quando  substituírem  o  agente  de
contratação,  na forma prevista  no inciso  I  do caput,  os
membros  da  comissão  de  contratação  responderão
solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto
o membro que expressar posição individual divergente, a
qual deverá ser fundamentada e registrada em ata lavrada
na reunião em que houver sido tomada a decisão.
Do Auxílio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e

de Controle Interno
Art. 14. O agente de contratação, a equipe de apoio e

a  comissão  de  contratação,  no  desempenho  de  suas
funções,  contarão  com  o  auxí l io  dos  órgãos  de
assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno.

§ 1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de
orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio,
hipótese em que serão observadas as normas internas do
órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de
auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e
individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º Previamente à tomada de decisão, o agente de
contratação  considerará  eventuais  manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art. 15. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas
competências, poderão editar normas internas relativas a
procedimentos operacionais a serem observados, na área
de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela
equipe  de  apoio,  pela  comissão  de  contratação,  pelos
gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto
neste Decreto.

Vigência
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data se sua

publicação.
PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023.
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 48, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA:  “Regulamenta  o
disposto  no  art.  20  da  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021,
p a r a  e s t a b e l e c e r  o
enquadramento  dos  bens  de
consumo  adquiridos  para  suprir
as  demandas  das  estruturas  da
administração  pública  municipal
nas  categorias  de  qualidade
comum  e  de  luxo.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual,  Lei  Orgânica  Municipal,  e  tendo  em  vista  o
disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
Art. 1º – Os bens de consumo adquiridos para suprir as

demandas  das  estruturas  da  Administração  Pública
Municipal, em atendimento ao disposto no § 1º do art. 20
da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  ficam
enquadrados  nas  seguintes  categorias:

I – comum, aqueles que visem à utilização habitual pela
Administração  Pública,  vinculados  às  necessidades
institucionais  de  cada  órgão  ou  entidade;

II – de luxo, aqueles acima dos padrões ordinários de
qualidade exigidos para a satisfação habitual do interesse
público, bem como aqueles que possam ser considerados
supérfluos, suntuosos ou de ostentação.

Art. 2º  –  O Termo de Referência das aquisições de
bens de consumo deverá conter o enquadramento do bem
na categoria comum ou na de luxo.

Art. 3º – Fica vedada a aquisição de bens de consumo
qualificados como de categoria de luxo.

§  1º  –  Não  será  considerado  bem  de  consumo  de
categoria  de  luxo,  podendo  ser  adquir ido  pela
Administração  Pública,  quando,  concomitantemente:

I – a qualidade superior ou a suntuosidade do bem for
justificada  em  razão  de  demanda  específica  e  especial,
diante de características da necessidade e razão de sua
aquisição;

II  –  houver  demonstração  do  custo-benefício  da
aquisição do bem, consideradas suas especificações fora do
padrão ordinário da Administração Pública;

III  –  a  aquisição  for  especificamente  aprovada  pelo
titular do órgão ou da entidade à qual a demanda esteja
vinculada, inclusive quanto à aprovação da aquisição de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art78
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bem fora do padrão ordinário de qualidade.
Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023.
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 49, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA:  “Regulamenta  o
credenciamento,  procedimento
a u x i l i a r  n a s  l i c i t a ç õ e s  e
contratações.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual,  Lei  Orgânica  Municipal,  e  tendo  em  vista  o
disposto no Parágrafo Único do artigo 79 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º – O procedimento auxiliar de credenciamento,

no  âmbito  da  administração  direta  e  indireta  do  Poder
Executivo,  obedecerá  ao  disposto  neste  decreto  e  é
aplicável às licitações e contratações realizadas com base
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 1º – Além dos procedimentos previstos no art. 79 da
Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  o  credenciamento  de
interessados poderá ser utilizado quando:

I  –  Houver  inviabilidade  de  competição,  quando  o
objetivo da administração for dispor da maior rede possível
de  prestadores  de  serviços  mediante  condições
padronizadas e previstas no instrumento de convocação,
sem diferenciação de tratamento entre os credenciados.

II–  Houver  demonstração  de  que  a  necessidade  da
Administração poderá ser realizada desta forma.

§  2º  -  O  valor  da  contratação  decorrente  do
credenciamento  será  predefinido  pela  Administração  e
compatível com os preços praticados no mercado, sendo
admitida a  utilização de tabelas  de referência  para  sua
determinação.

§ 3º - Em razão das especificidades do mercado, caso
não seja viável o preestabelecimento de valor nos termos
do §  2º,  deste  artigo,  a  Administração deverá  prever  a
forma com a qual será apurada a adequação dos preços
prat icados  nas  contratações  decorrentes  do
credenciamento.

Art. 2º – Para os efeitos deste decreto, serão adotadas
as seguintes definições:

I  –  credenciamento:  processo  administrativo  de
chamamento  público  em  que  a  Administração  Pública
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens
para  que,  preenchidos  os  requisitos  necessários,
credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o

objeto quando convocados;
II – contratação paralela e não excludente: hipótese em

que é viável e vantajosa para a administração a realização
de contratações simultâneas em condições padronizadas;

III –  contratação com seleção a critério de terceiros:
hipótese em que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação;

IV – contratação em mercados fluidos: hipótese em que
a  flutuação  constante  do  valor  da  prestação  e  das
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente
por meio de processo de licitação.

CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO

Art.  3º  –  O  cadastramento  de  interessados  será
iniciado com a abertura de processo administrativo, em que
a entidade ou o órgão público observará o disposto no art.
79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 4º – O edital de credenciamento será divulgado e
mantido  à  disposição  do  público,  no  Diário  Oficial  do
Município – DOM – e no Portal Nacional de Contratações
Públicas, e seu resultado será publicado no DOM.

§  1º –  Em caso de indeferimento  da solicitação de
credenciamento,  caberá  recurso,  no  prazo  de  três  dias
úteis, a contar da publicação da decisão de indeferimento
no DOM.

§  2º  –  O  recurso  deverá  ser  interposto  perante  a
autoridade  que  prolatou  a  decisão,  sendo-lhe  facultado
retratar-se no prazo de três dias úteis, caso em que poderá
pedir  a  complementação  da  documentação  ou
esclarecimentos  sob  pena  de  novo  indeferimento.

§ 3º – Se a decisão recorrida for mantida, o recurso
será encaminhado para julgamento da autoridade superior
responsável pelo certame ou ao qual a gestão do contrato
esteja vinculada ou ocupante de cargo equivalente.

§  4º  –  A  forma  de  interposição  dos  recursos  será
indicada no edital de credenciamento.

Art.  5º  –  O  interessado  que  atender  a  todos  os
requisitos  previstos  no  edital  de  credenciamento,  se
habilitado,  será  credenciado  no  órgão  ou  entidade
contratante,  encontrando-se  apto  a  ser  contratado  para
executar o objeto quando convocado.

Art .  6º  –  A  i nsc r i ção  de  i n te ressados  no
credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita de
todas as condições estabelecidas neste decreto e no edital
de credenciamento.

Art .  7º  –  Durante  a  v igênc ia  do  ed i ta l  de
credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão
ou entidade contratante, a seu critério, poderá convocar os
credenciados para nova análise de documentação, quando
serão  exigidos  os  documentos  que  comprovem  a
manutenção  das  condições  apresentadas  quando  do
credenciamento  do  interessado,  especialmente  para  a
assinatura do contrato respectivo.

Art. 8º – O credenciamento não obriga a administração
pública a contratar.

Art.  9º  –  A  admin ist ração  deve  permit i r  o
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cadastramento permanente de novos interessados.
§ 1º – Haverá republicação do edital, com periodicidade

não superior  a  doze meses,  para garantir  a  publicidade
efetiva do procedimento.

§ 2º – A depender do objeto e de forma devidamente
motivada, o edital poderá estipular prazo para a assinatura
de novos contratos, de modo a permitir melhor fiscalização
e controle do fornecimento do bem ou serviço por parte dos
credenciados.

Art. 10 –  O edital  fixará as condições e prazos para a
denúncia  ao  credenciamento,  obedecendo aos  seguintes
critérios:

I – o pedido de descredenciamento pelo interessado,
sem a aplicação de penalidades administrativas, poderá se
dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a
novos contratos com o mesmo objeto, após a contratação,
as  hipóteses  de  rescisão  serão  regidas  pelos  próprios
instrumentos contratuais;

II  –  o  descredenciamento  por  ato  da  administração
pública poderá se dar, dentre outras hipóteses condizentes
com o objeto do credenciamento:

a)  por  desinteresse  da  administração  no  objeto,
devidamente  fundamentado  no  processo  administrativo
respectivo;

b) por descumprimento das condições mínimas para a
contratação por parte dos credenciados;

c)  pela  rescisão  do  contrato  decorrente  do
credenciamento  por  culpa  do  credenciado;

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de
licitar  e  contratar  com  a  administração  pública  ou
Declaração de Inidoneidade.

Parágrafo único –  A  ausência  de  manutenção das
condições iniciais, o descumprimento das exigências deste
decreto, do edital, do contrato ou da legislação pertinente
poderá  ensejar  o  descredenciamento  do  interessado,
observado o contraditório e a ampla defesa.

Seção I
Das Hipóteses de Credenciamento

Subseção I
Da Contratação Paralela e Não Excludente

Art. 11 – Na hipótese de contratação paralela e não
excludente, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo
tempo,  de  todos  os  credenciados  para  a  execução  do
serviço ou fornecimento do bem, o edital deverá prever os
critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser
adotados, dentre outros, os seguintes:

I  –  convocação  dos  credenciados  por  ordem  de
inscrição;

II – sorteio;
III  –  localidade ou região onde serão executados os

trabalhos.
§ 1º – Será considerado o dia da inscrição aquele em

que  todos  os  documentos  exigidos  no  edital  forem
apresentados na sua completude e regularidade.

§ 2º – O sorteio de que trata o inciso II será realizado
em sessão pública, e o comparecimento do credenciado à

sessão é facultativo.
Art. 12 – É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade

contratante, de credenciado para atender demandas.
Art. 13 – A lista contendo a ordem de contratação dos

credenciados  será  permanentemente  disponibilizada  no
sítio  eletrônico  oficial  do  Município  de  Lagoa  de  Itaenga  e
do órgão ou entidade responsável pelo credenciamento.

Subseção II
Da Contratação com Seleção a Critério de

Terceiros
Art.  14  –  O  credenciamento  para  contratação  com

seleção a critério de terceiros se dará nas hipóteses em que
o  beneficiário  direto  da  prestação  de  serviço  ou  do
fornecimento  de  bens  definirá  com  quem  contratará,  e
servirá  exclusivamente  para  indicação,  aos  terceiros,
daqueles  que  atendem  os  critérios  e  requisitos
estabelecidos pela administração pública para atendimento
do interesse público.

Parágrafo único – O preço do bem ou serviço será
definido, pela administração pública, por meio de edital de
credenciamento.

Subseção III
Da Contratação em Mercados Fluidos

Art.  15  –  A  contratação  em mercados  fluidos  se  dará
nas  hipóteses  em  que  a  flutuação  constante  do  valor  da
prestação  e  das  condições  de  contratação  inviabiliza  a
seleção de agente por meio de processo de licitação.

§ 1º – No caso de contratação por meio de mercado
fluido,  as  exigências  de  habilitação  podem se  restringir  às
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

§ 2º –  O edital  de credenciamento dos interessados
para a contratação de serviços ou fornecimento de bens em
mercados  fluidos  observará,  no  que  couber,  o  disposto  no
Capítulo  II,  e  deverá  prever  descontos  mínimos  sobre
cotações de preços de mercado vigentes no momento da
contratação.

Art.  16  –  A  administração  deverá  firmar  um  acordo
corporativo de desconto com os fornecedores dos serviços
ou bens a serem contratados prevendo a concessão de
desconto mínimo disposto no termo de referência incidente
sobre o preço de mercado no momento da contratação.

Art. 17 – Para a busca do objeto a que se refere a
Subseção III deverá ser fornecida, quando couber, solução
tecnológica  que  permita  a  integração  com  sistemas
gerenciadores e acesso via web services aos sistemas dos
fornecedores.

Art. 18 – Todos os credenciados que se manifestarem
e que atenderem às exigências do edital poderão celebrar o
contrato para a prestação do serviço ou fornecimento do
bem,  não  havendo  procedimento  de  classificação  das
manifestações.

Art. 19 – No momento da contratação, a administração
deverá registrar as cotações de mercado vigentes.

Art. 20 –  A administração poderá celebrar contratos
com prazo de até cinco anos nas hipóteses de serviços e
fornecimentos  contínuos,  podendo  ser  prorrogados
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sucessivamente,  respeitada  a  vigência  máxima  decenal,
desde  que  haja  previsão  em  edital  e  respeitadas  as
diretrizes do art. 106 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 21 – Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 50, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMENTA:  “Dispõe  sobre  o
Estudo Técnico Preliminar no
âmbito  da  administração
pública  municipal.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual, Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto
na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DA ABRANGÊNCIA
Art. 1º – A elaboração de Estudo Técnico Preliminar –

ETP – na fase de planejamento das licitações no âmbito da
administração direta e indireta e das entidades vinculadas
ou  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo  Poder
Executivo,  obedecerá  ao  disposto  neste  decreto.

CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE

Art.  2º  –  O  ETP  é  o  documento  que  evidencia  o
problema  a  ser  resolvido  para  satisfação  do  interesse
público, bem como a melhor solução dentre as possíveis,
servindo de base à elaboração do Termo de Referência – TR
– e dos demais documentos técnicos pertinentes, caso se
conclua pela viabilidade da contratação.

Art.  3º  –  É  obrigatória  a  elaboração de ETP para  a
aquisição de bens e contratação de serviços, na fase de
planejamento  dos  seguintes  processos  licitatórios  e
contratações  diretas:

I – cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou
conteúdo  artístico,  técnica  e  preço,  maior  retorno
econômico  ou  maior  desconto;

II  –  de  aquisição  de  bens  e  prestação  de  serviços
considerados inéditos no âmbito do Município, no órgão ou
na entidade requisitante;

III - aquisição de bens e prestação de serviços que não
tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) anos pelo
órgão ou entidade requisitante;

IV – de aquisição de bens que eventualmente possam
ser  classificados  como  de  luxo,  a  fim  de  demonstrar  seu
caráter  essencial  ao  atendimento  da  necessidade  da
administração;

V – de aquisição de bens e prestação de serviços cujo
valor estimado da licitação ou contratação direta supere

R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), exceto processos
de credenciamento;

VI  –  quando  houver  necessidade  de  audiência  ou
consulta pública;

VII – de fornecimento e prestação de serviço associado,
nos termos do inciso XXXIV do art.  6º da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

§ 1º – Novas contratações poderão ser incluídas no rol
mencionado,  conforme  demandas  específicas  e
reavaliações de gestão, mediante publicação de portaria da
Secretaria de Administração.

§ 2º – A obrigatoriedade da elaboração do ETP de que
trata  o  caput  será  dispensada  nas  contratações  diretas
enquadradas  nas  hipóteses  dos  artigos  74  e  75,  e  nas
hipóteses do § 7º do art. 90 da Lei federal nº 14.133, de
2021, bem como nas hipóteses de prorrogação contratual
previstas em lei.

§  3º  –  Os  ETPs  para  serviços  de  mesma  natureza,
semelhança  ou  afinidade  podem  ser  elaborados  em  único
documento,  desde  que  fique  demonstrada  a  correlação
entre  os  objetos  abrangidos.

§ 4º – Os ETPs de contratações anteriores do mesmo
órgão  ou  entidade  poderão  ser  ratificados  nos  processos
licitatórios e contratações diretas posteriores para o mesmo
objeto,  mediante  documento  formal  nos  autos  que
apresente  justificativa  para  essa  opção  e  declaração
devidamente  fundamentada  com  relação  à  viabilidade
técnica e atualidade econômica do estudo.

§ 5º – Na confecção do ETP, os órgãos e as entidades
poderão utilizar estudos técnicos preliminares elaborados
por outros órgãos e entidades municipais ou das demais
unidades  da  federação,  quando  identificarem  soluções
semelhantes  que  possam  se  adequar  à  sua  demanda,
desde  que  devidamente  justificado  e  ratificado  pelo  setor
técnico  responsável  do  órgão  requisitante,  inclusive  em
relação à viabilidade técnica e à atualidade econômica do
estudo.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Art. 4º – O ETP conterá os seguintes elementos:
I  –  descrição  da  necessidade  da  contratação,

considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;

II – descrição dos requisitos necessários e suficientes à
escolha  da  solução  entre  aqueles  disponíveis  para  o
atendimento da necessidade pública, prevendo critérios e
práticas de sustentabilidade;

III - requisitos da contratação;
IV  –  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na

prospecção  e  análise  das  alternativas  possíveis,  e
justificativa  técnica  e  econômica  da  escolha  do  tipo  de
solução  a  contratar,  podendo,  entre  outras  opções:

a) serem consideradas contratações similares feitas por
outros  órgãos  e  entidades  públicas,  bem  como  por
organizações  privadas,  no  contexto  nacional  ou
internacional,  com  objetivo  de  identificar  a  existência  de
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novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam às necessidades da Administração;

b)  em caso de possibilidade de compra,  locação de
bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os
benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais
vantajosa,  prospectando-se arranjos inovadores em sede
de economia circular;

c)  ser  realizada  consulta  ou  audiência  pública  com
potenciais contratadas para coleta de contribuições;

d) serem consideradas outras opções menos onerosas
à administração, como chamamentos públicos para doação
e permuta;

V – descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências  relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência
técnica, quando for o caso;

VI – estimativa das quantidades a serem contratadas,
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com
outras contratações, de modo a possibilitar a otimização
dos gastos públicos e a economia de escala;

VII – estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

VIII  –  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da
contratação;

IX  –  demonstração  dos  resultados  pretendidos  em
termos  de  efetividade,  economicidade,  melhor
aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e
financeiros  disponíveis  e  de  desenvolvimento  nacional
sustentável;

X – descrição das providências a serem adotadas pela
administração  previamente  à  celebração  do  contrato,
inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de
empregados  para  fiscalização  e  gestão  contratual  ou  à
adequação  do  ambiente  da  organização;

XI – providências a serem adotadas pela Administração
previamente  à  celebração  do  contrato,  tais  como
adaptações  no  ambiente  do  órgão  ou  da  entidade,
necessidade  de  obtenção  de  licenças,  outorgas  ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados
para fiscalização e gestão contratual;

XII  –  posicionamento  conclusivo  sobre  a  viabilidade,
razoabilidade  e  adequação  da  contratação  para  o
atendimento  da  necessidade  a  que  se  destina.

§ 1º – Caso, após o levantamento do mercado de que
trata  o  inciso  IV,  a  quantidade  de  fornecedores  for
considerada restrita,  deve-se verificar  se os requisitos  que
limitam  a  participação  são  realmente  indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

§  2º  –  O  ETP  deve  obrigatoriamente  conter  os
elementos  dispostos  nos  incisos  I,  VI,  VII,  VIII  e  XIII  e,
quando não contemplar os elementos descritos nos outros
incisos  do  caput,  apresentar  as  devidas  justificativas  no
próprio  documento.

Art. 6º – O ETP poderá ser divulgado como anexo do
TR, salvo quando tiver sido classificado como sigiloso, ou se
o órgão ou entidade responsável pela licitação entender
cabível a sua divulgação apenas após a homologação do
processo licitatório, nos termos do § 3º do art. 54 da Lei
federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único – Quando não for possível divulgar o
ETP devido a sua classificação, poderá ser divulgado como
anexo do TR um extrato das partes que não contiverem
informações  sigilosas  e  que  forem  relevantes  para  a
compreensão da demanda pública.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  7º  –  Os  casos  omissos  serão  dir imidos,
conjuntamente,  pela  Setor  Jurídico,  Controladoria  e
Secretaria  de Administração,  que poderão,  em conjunto,
expedir normas complementares sobre o tema.

Art. 8º – Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023.

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 51, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMENTA:  “Regulamenta  o
disposto no § 3º do art. 8º da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para dispor sobre as regras para a
atuação  do  gestor  e  fiscal  dos
c o n t r a t o s ,  n o  â m b i t o  d a
administração  pública  municipal
direta e indireta”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual,  Lei  Orgânica  Municipal,  e  tendo  em  vista  o
disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DA ABRANGÊNCIA
Art. 1º – A atuação dos gestores e fiscais de contratos,

no  âmbito  da  administração  direta  e  indireta  e  das
entidades  vinculadas  ou  controladas  direta  ou
indiretamente pelo Poder Executivo, obedecerá ao disposto
neste decreto.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º – Para os efeitos deste decreto, serão adotadas
as  definições  estabelecidas  no  art.  6º  da  Lei  Federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as seguintes:

I – gestor do contrato: o agente público ou a unidade
organizacional do órgão ou da entidade responsável pelo
gerenciamento geral dos contratos;

II  –  fiscal  do  contrato:  o  agente  público  responsável
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pelo  acompanhamento  e  fiscalização  operacional  da
execução dos contratos, nos seus aspectos técnicos e/ou
administrativos;

III  –  fiscal  setorial:  o  fiscal  do  contrato  quando  a
execução do objeto ocorrer concomitantemente em setores
distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou
uma entidade ou mesmo quando o contrato for celebrado
por dois ou mais órgãos ou entidades.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  3º  –  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e a
legislação  em  vigor,  respondendo  cada  uma  pelas
consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial.

Parágrafo único – A execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada pela administração, de forma a
garantir  a  regularidade  dos  atos  praticados  e  a  plena
execução do objeto.

Art.  4º  –  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  dos
contratos compreendem o conjunto de ações realizadas de
forma rotineira e sistemática, que tem por objetivo aferir o
cumprimento dos resultados previstos pela administração
para  os  objetos  contratados,  verificar  o  cumprimento  das
obrigações previstas no edital de licitação e contrato e das
exigências legais.

Parágrafo  Único  –  As  atividades  descritas  no  caput
serão  realizadas  pelo  gestor  e  pelo  fiscal  do  contrato,
assegurada  a  distinção  das  funções.

Art.  5º  –  Para  todos  os  contratos  firmados  pela
administração  direta  e  indireta  e  pelas  entidades
vinculadas  ou  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo
Poder Executivo haverá a designação de gestores e fiscais.

§ 1º – Para os instrumentos equivalentes aos contratos
será avaliada, pelo gestor do contrato, a necessidade de
designação de fiscal.

§ 2º – As funções de fiscalização técnica, administrativa
e/ou setorial de cada contrato poderão ser exercidas em
conjunto  ou  individualmente  por  um  ou  mais  fiscais,
conforme  designação,  considerando  a  especificidade  do
objeto  contratado.

§ 3º – Na hipótese de o mesmo contrato ser celebrado
por dois ou mais órgãos ou entidades, os entes envolvidos
deverão  decidir  conjuntamente  e  indicar  o  órgão  ou
entidade que ficará responsável pela gestão do contrato.

Art.  6º  –  Os  fiscais  do  contrato  poderão  ser
assessorados  e  subsidiados  por  agentes  públicos  da
administração municipal ou por serviço de empresa ou de
profissional  especializado,  contratados  pela  administração,
considerando  a  especificidade  do  objeto,  sua  abrangência
multissetorial  e  o envolvimento de várias especialidades
profissionais distintas.

§  1º  –  A  empresa  ou  o  profissional  especializado
contratado  na  forma  prevista  no  caput  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer

atribuição  própria  e  exclusiva  de  fiscal  do  contrato.
§ 2º – Os agentes públicos da administração municipal,

quando  demandados,  prestarão  informações  em
documentos  apartados  e  devidamente  assinados,  e
responderão  pela  veracidade  e  pela  precisão  de  seu
conteúdo.

§ 3º – A atuação dos agentes públicos da administração
municipal  e  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  a
responsabilidade  dos  fiscais  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas.

CAPÍTULO IV
DA DESIGNAÇÃO

Art.  7º  –  Os  gestores  e  os  fiscais  de  contrato,  bem
como seus respectivos substitutos, serão designados com
observância dos requisitos previstos nos artigos 9º e 10.

§ 1º – O gestor e o fiscal do contrato serão designados
pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem.

§  2º  –  Na  designação  de  que  trata  o  caput,  serão
considerados:

I  –  a  compatibilidade  com as  atribuições  do  cargo,
emprego ou função pública;

II – a complexidade da fiscalização;
III – o quantitativo de contratos por agente público.
§  3º  –  Excepcional  e  motivadamente,  a  gestão  do

contrato  poderá  ser  exercida  por  uma  unidade
organizacional  do  órgão  ou  da  entidade designado pela
autoridade de que trata o §1º.

§  4º  –  Para  fins  de  fiscalização  setorial,  a  autoridade
poderá designar representantes para atuarem como fiscais
setoriais nos locais de execução do contrato.

§  5º  –  Não sendo designado o gestor  ou os fiscais  dos
contratos e seus substitutos no prazo previsto no art. 8º, ou
em caso de desligamento ou afastamento extemporâneo e
definitivo destes agentes públicos, as atribuições de gestão
ou  de  fiscalização  contratual  caberá  ao  responsável  pela
designação.

Art.  8º  –  A  designação  dos  gestores  e  fiscais  de
contrato  será  formalizada  por  portaria,  publicada  pelos
meios  legais,  devendo  conter  o  nome  completo,  a
identificação funcional,  o cargo ou função pública exercida
pelo servidor, empregado público ou prestador de serviços,
destinatário da delegação.

Seção I
Dos Requisitos para a Designação

Art.  9º  –  O  agente  público  designado  para  o
cumprimento do disposto neste decreto deverá preencher
os seguintes requisitos:

I  –  ser,  preferencialmente,  servidor  efetivo  ou
empregado  público  dos  quadros  permanentes  da
administração  pública;

II – ter atribuições relacionadas a licitações e contratos
ou  possuir  formação  compatível  ou  qualificação  atestada
por  certificação  profissional;

III – não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados habituais da administração nem ter com eles
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vínculo  de  parentesco,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

§ 1º – Para fins do disposto no inciso III, consideram-se
contratados habituais  as  pessoas físicas  e  jurídicas  com
histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a
entidade.

§ 2º – A vedação de que trata o inciso III incide somente
sobre  os  contratos  firmados  com o  contratado  com o  qual
haja o relacionamento.

§  3º  -  Na  ausência  de  servidor  ocupante  de  cargo
efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública para desempenhar a função de fiscal
ou  gestor  de  contratos,  a  autoridade  máxima do  órgão
poderá designar ocupante de cargo em comissão, emprego
de  confiança  ou  prestador  de  serviço,  desde  que
devidamente  justificada  a  escolha  e  comprovada  sua
formação compatível, qualificação atestada por certificação
profissional  emitida  por  escola  de  governo  e  mantida  pelo
poder  público,  ou  notória  experiência  em  licitações  e
contratações públicas.

Art. 10 – O princípio da segregação das funções veda a
designação  do  mesmo  agente  público  para  atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo
a  reduzir  a  possibilidade  de  ocultação  de  erros  e  de
ocorrência de fraudes na contratação.

Parágrafo  único  –  A  aplicação  do  princípio  da
segregação de funções de que trata o caput:

I – será avaliada na situação fática processual;
II – poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa;
b) de características do caso concreto como o valor e a

complexidade do objeto da contratação.
CAPÍTULO V
DA ATUAÇÃO

Seção I
Do Gestor do Contrato

Art. 11 – Caberá ao gestor do contrato:
I  –  coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização

técnica, administrativa e setorial;
II – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do

contrato  das  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade
máxima  do  órgão  ou  da  ent idade  aquelas  que
ultrapassarem  a  sua  competência;

III  –  coordenar  a  rotina  de  acompanhamento  e  de
fiscalização do contrato;

IV – manifestar acerca da celebração de termo aditivo,
da extinção dos contratos e demais ocorrências pertinentes
à execução contratual;

V  –  elaborar  o  relatório  final  de  que trata  a  alínea “d”
do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei federal nº 14.133, de
2021, com as informações obtidas durante a execução do
contrato;

VI  –  emitir  documento  comprobatório  da  avaliação
realizada  pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial

quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  a
constarem  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações;

VII – aplicar penalidades, subsidiado pelas informações
fornecidas  pelo  fiscal  ou  terceiro  contratado  ou  fornecer
subsídios ao agente público responsável por sua aplicação;

VIII  –  tomar  providências  para  a  formalização  de
processo  administrativo  de  responsabilização  para  fins  de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei federal nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o
caso;

IX – diligenciar no sentido de solicitar nova licitação ou
a prorrogação do contrato  vigente,  de modo a  evitar  a
interrupção de serviços públicos essenciais.

Seção II
Do Fiscal técnico

Art. 12 – Caberá ao fiscal técnico:
I  – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do

contrato  com  informações  pert inentes  às  suas
competências,  bem  como  ao  controle  dos  prazos
re lac ionados  ao  contrato  e  à  formal ização  de
apostilamentos e de termos aditivos e ao acompanhamento
de glosas;

II – promover todos os registros formais da execução, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar
relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da
finalidade  da  administração;

III  –  fiscalizar  a  execução  do  contrato  para  que  sejam
cumpridas  as  condições  estabelecidas,  de  modo  a
assegurar  os  melhores  resultados  para  a  administração;

IV  –  acompanhar  a  execução  contratual  em  seus
aspectos qualitativos e quantitativos;

V  –  exigir  e  assegurar  o  cumprimento  dos  prazos
previamente estabelecidos no contrato e instrumentos dele
decorrentes;

VI – exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos;

VII – anotar no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

VIII  –  emitir  notificações  e  determinar  a  correção  de
rotinas  ou  de  quaisquer  vícios,  defeitos,  incorreções,
inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de
prazo para a correção, reparação, remoção, reconstrução
ou substituição, a expensas da contratada, no total ou em
parte, do objeto contratado;

IX  –  aprovar  a  medição  dos  serviços  efetivamente
realizados, em consonância com o previsto no contrato;

X  –  conferir  e  atestar  as  notas  fiscais  e  faturas,  em
conjunto  com  o  fiscal  administrativo,  no  âmbito  de  suas

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art158
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competências;
XI – informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem  a  sua  competência,  para  que  adote  as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

XII – comunicar imediatamente ao gestor do contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas estabelecidas;

XIII  –  realizar  todas  as  ações  necessárias  para  a
renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação  contratual,  no
âmbito de sua competência;

XIV – auxiliar o gestor do contrato com as informações
necessárias à elaboração do documento comprobatório da
avaliação  realizada  pela  fiscalização,  no  âmbito  de  suas
competências;

XV –  realizar  o  recebimento provisório  do objeto do
contrato, de forma sumária ou mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico, conforme o caso;

XVI  –  realizar  o  recebimento  definitivo  do  objeto  do
contrato,  quando  não  houver  servidor  ou  comissão
específica  designada,  mediante  termo  detalhado  que
comprove  o  atendimento  das  exigências  contratuais  de
caráter técnico.

Parágrafo  único  –  As  competências  definidas  neste
decreto  não  excluem  outras  atribuições  definidas  em
normativos  internos  de  cada  órgão  ou  entidade.

Seção III
Do Fiscal Administrativo

Art. 13 – Caberá ao fiscal administrativo do contrato:
I – prestar apoio administrativo e operacional ao gestor

do  contrato,  com  informações  pertinentes  às  suas
competências,  bem  como  ao  controle  dos  prazos
re lac ionados  ao  contrato  e  à  formal ização  de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento
do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de
garantias e glosas;

II  –  acompanhar  a  execução  contratual  em  seus
aspectos administrativos;

III  –  verificar  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  com  a  solicitação  dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

IV  –  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

V – atuar tempestivamente na solução de eventuais
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações
contratuais, no âmbito de sua competência, e reportar ao
fiscal técnico ou setorial, bem como ao gestor do contrato,
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência;

VI  –  conferir  e  atestar  as  notas  fiscais  e  faturas,  em
conjunto com fiscal técnico ou fiscal setorial, no âmbito de
suas competências;

VII – auxiliar o gestor do contrato com as informações
necessárias à elaboração do documento comprobatório da
avaliação  realizada  pela  fiscalização,  no  âmbito  de  suas

competências;
VIII – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o  encerramento  da  vigência  do  contrato  sob  sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual;

IX  –  realizar  todas  as  ações  necessárias  para  a
renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação  contratual,  no
âmbito de sua competência.

§ 1º – As competências do fiscal administrativo poderão
ser  atribuídas,  no  todo  ou  em  parte,  às  unidades
organizacionais  de  cada  órgão  ou  entidade,  conforme
normativos internos.

§  2º  –  As  competências  definidas  neste  decreto  não
excluem  outras  atribuições  definidas  em  normativos
internos  de  cada  órgão  ou  entidade.

Seção IV
Do Fiscal Setorial

Art. 14  – Caberá ao fiscal setorial do contrato exercer
as atribuições de que tratam os arts. 12 e 13.

Parágrafo  único  –  Quando  o  fiscal  setorial  exercer
apenas  as  atribuições  de  fiscal  técnico,  a  fiscalização será
obrigatoriamente  dividida  com  um  fiscal  administrativo,
observando-se  o  disposto  no  §  1º  do  art.13.

Seção V
Do Auxílio dos Órgãos de Assessoramento Jurídico e

de Controle Interno
Art.  15  –  O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  técnicos,

administrativos  e  setoriais,  no  desempenho  de  suas
funções,  contarão  com  o  auxí l io  dos  órgãos  de
assessoramento jurídico e de controle interno para dirimir
dúvidas  e  subsidiá-los  com  informações  para  prevenir
riscos na execução do contrato.

§ 1º – O auxílio de que trata o caput se dará por meio
de orientações  gerais  ou  em resposta  a  solicitações  de
apoio,  hipótese  em  que  serão  observadas  as  normas
internas  do  órgão  ou  da  entidade  quanto  ao  fluxo
procedimental.

§ 2º – Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de
auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por
meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e
individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3º – Previamente à tomada de decisão, o gestor e o
fiscal  do  contrato  considerarão  eventuais  manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno, as quais somente poderão ser rejeitadas
de forma motivada,  ressalvados  os  casos  de vinculação
expressa do gestor, na forma da lei.

Seção VI
Das Decisões sobre a Execução dos Contratos
Art.  16  –  As  decisões  sobre  as  solicitações  e  as

reclamações relacionadas à execução dos contratos e os
indeferimentos  aos  requerimentos  serão  proferidos  no
prazo de 1 (um) mês, contado da data do protocolo do
requerimento,  exceto  se  houver  disposição  legal  ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§  1º  –  O  prazo  de  que  trata  o  caput  poderá  ser
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prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  desde  que
motivado.

§ 2º – As decisões de que trata o caput serão tomadas
pelo  fiscal  do  contrato,  pelo  gestor  do  contrato  ou  pela
autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as
normas  de  organização  administrativa  indicarem,  nos
limites de suas competências.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 – As funções de gestor e fiscal do contrato não
serão  remuneradas,  sendo  consideradas  de  relevante
caráter público.

Art.  18  –  O  gestor  e  o  fiscal  do  contrato  poderão  ser
responsabilizados pela sua atuação na forma da lei.

Art. 19 – Em se verificando a ocorrência de ato lesivo à
administração  pública,  os  agentes  públicos  responsáveis
pelas funções instituídas neste decreto deverão informar à
autoridade  máxima  de  cada  órgão,  a  fim  de  que  sejam
adotadas  as  providências  cabíveis.

Art. 20 – Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 52, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

EMENTA:  Dispõe sobre o marco
temporal  de  transição  dos
regimes jurídicos de contratações
públicas,  para a plena aplicação
da Lei federal nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  no  âmbito  da
Administração  Pública  municipal
direta e autárquica.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual, Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal n.º 14.133,
d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 2 1 ,  e  a  n e c e s s i d a d e  d e
regulamentação,  em  âmbito  municipal,  de  vários
dispositivos  nela  previstos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 191 e no inciso II
do art.  193 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril  de
2021, e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  organização  do
processo de transição entre as Leis Federais nº 8.666, de
21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nº
12.462, de 04 de agosto de 2011, e nº 14.133, de 2021, e
respectivas aplicações no âmbito da Administração Direta e
Autárquica do Município de Lagoa de Itaenga.

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública
direta e  autárquica poderão optar  por  licitar  ou realizar
contratações diretas com fundamento nas Leis Federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, ou nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, desde que
atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:

I – a opção por esse regime legal seja expressamente
manifestada  pela  autoridade  competente  em  despacho
assinado  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente  até  29  de  dezembro  de  2023;

II – o processo esteja com as etapas de elaboração do
termo de referência e autorização da abertura da licitação
ou da contratação direta concluídas até 29 de dezembro de
2023; e

III  –  a  publicação do edital  ou do ato de ratificação da
contratação direta ocorra até 31 de março de 2024

§ 1º Na hipótese de que trata o "caput" deste artigo, a
legislação aplicada regerá a contratação durante toda sua
vigência,  vedada  a  combinação  com  a  Lei  federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 2º Após realizada a opção de que trata este artigo e
ainda  durante  a  fase  preparatória,  é  possível  que  a
autoridade  competente,  justificadamente,  decida  pela
realização da licitação ou contratação com fundamento na
Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que
sejam observados todos os seus requisitos.

Art. 2º Os certames com editais já publicados com base
nas Leis Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, ou
nº  12.462,  de  2011,  e  que  se  encontrem  adiados  ou
suspensos,  podem  retomar  seu  processamento  com  a
regência dessa legislação desde que os atos de retomada,
inclusive eventual necessidade de republicação do edital,
sejam praticados até 31 de março de 2024.

Art.  3º  Os processos de credenciamento atualmente
abertos sob o regime da Lei Federal nº 8.666, de 1993, bem
como os novos editais de credenciamento que optem pelo
regime da Lei Federal nº 8.666, de 1993, e atendam os
requisitos  previstos  no  caput  do  art.  1º  deste  Decreto,
somente  devem  admitir  a  celebração  de  termos  de
credenciamento até 31 de dezembro 2024.

Art. 4º As atas de registro de preços, contratos, termos
de  credenciamento  e  aditamentos  decorrentes  de
procedimentos administrativos conduzidos sob a égide das
Leis Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e nº
12.462,  de  2011,  e  dos  normativos  municipais  que  as
regulamentam,  permanecem regidos  por  esses  diplomas
legais  durante  toda  a  sua  vigência,  incluindo  eventuais
prorrogações.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se  as  disposições  em  sentido
contrário.

Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023.

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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DECRETO Nº 53, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

EMENTA:  “Regulamenta  o
disposto no §1º do art. 23 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para estabelecer o procedimento
administrativo  para  a  realização
de  pesquisa  de  preços  para
aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito
da  admin is t ração  púb l ica
munic ipal .”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual,  Lei  Orgânica  Municipal,  e  tendo  em  vista  o
disposto no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Objeto e Definição

Art.  1º  Este  Decreto  dispõe  sobre  o  procedimento
administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito da administração pública municipal.

§  1º  O  disposto  neste  Decreto  não  se  aplica  às
contratações de obras e serviços de engenharia.

§  2º  Quando  a  Administração  Municipal  executar
recursos  da  União  decorrentes  de  transferências
voluntárias,  deverá  observar  os  procedimentos  de  que
tratam a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de
julho de 2021 ou outra norma que a substitua.

§  3º  Para  aferição  da  vantagem  econômica  das
adesões  às  atas  de  registro  de  preços,  bem  como  da
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços,  deverá ser  observado o
disposto neste Decreto.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-
se:

I  -  preço estimado:  valor  obtido a partir  de método
matemático  aplicado  em  série  de  preços  coletados,
devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis,  os  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados;  e

II  -  sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou
contratado em valor expressivamente superior aos preços
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a
licitação  ou  a  contratação  for  por  preços  unitários  de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a
contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3º  A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;
II  -  identificação  do(s)  agente(s)  responsável(is)  pela

pesquisa  ou,  se  for  o  caso,  da  equipe  de  planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V  -  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em

especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VI  -  memória  de  cálculo  do  valor  estimado  e
documentos que lhe dão suporte; e

VII  -  justificativa da escolha dos fornecedores,  no caso
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Critérios
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível,

deverão  ser  observadas  as  condições  comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade
contratada,  formas  e  prazos  de  pagamento,  fretes,
garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,
observadas  a  potencial  economia  de  escala  e  as
peculiaridades  do  local  de  execução  do  objeto.

Art.  5º  A  pesquisa  de  preços  para  fins  de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral  será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em
saúde,  observado  o  índice  de  atualização  de  preços
correspondente;

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

I I I  -  dados  de  pesquisa  publ icada  em  mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV  -  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio  de  ofício  ou  e-mail,  desde  que  seja  apresentada
justificativa  da  escolha  desses  fornecedores  e  que  não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  desde  que  a  data  das  notas  fiscais  esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1º  Deverão  ser  priorizados  os  parâmetros



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 18 de janeiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 441 Página 14 de 21

Município de Araçoiaba - PE
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

estabelecidos  nos  incisos  I  e  II,  devendo,  em  caso  de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com
fornecedores,  nos  termos  do  inciso  IV,  deverá  ser
observado:

I  -  prazo  de  resposta  conferido  ao  fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II  -  obtenção  de  propostas  formais,  contendo,  no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da

contratação  contidas  no  art.  4º,  com  vistas  à  melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado; e

IV  -  registro,  nos  autos  do processo da contratação
correspondente,  da  relação  de  fornecedores  que  foram
consultados e  não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§  3º  Excepcionalmente,  será  admitido  o  preço
estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado
no  inciso  II  do  caput,  desde  que  devidamente  justificado
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de
atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção

do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos
de um ou mais  dos parâmetros de que trata o art.  5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos,
desde  que  devidamente  justificados  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando ou subtraindo determinado percentual,  de
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de
sobrepreço.

§ 3º  Para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes  ou  excessivamente  elevados,  deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§  4º  Os  preços  coletados  devem ser  analisados  de
forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços,
desde  que  devidamente  justificada  nos  autos  pelo  gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.

§ 6º  Quando o preço estimado for obtido com base

única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior
à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou

por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto

na  forma  estabelecida  no  art.  5º,  a  justificativa  de  preços
será  dada  com  base  em  valores  de  contratações
semelhantes  de  ob jetos  da  mesma  natureza,
comercializados  pela  futura  contratada,  por  meio  da
apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros
contratantes,  públicos ou privados,  no período de até 1
(um)  ano  anter ior  à  data  da  contratação  pela
Administração,  ou  por  outro  meio  idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não
tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa
de  preço  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo  apresentar  especificações  técnicas  que
demonstrem  similaridade  com  o  objeto  pretendido.

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá
ser  realizada concomitantemente  à  seleção  da  proposta
economicamente mais vantajosa.

§ 4º O procedimento do § 3º será realizado por meio de
solicitação formal de cotações a fornecedores.

Contratação de serviços com dedicação de mão de
obra exclusiva

Art. 8º Na pesquisa de preço para obtenção do preço
estimado relativo às contratações de prestação de serviços
com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-
se o disposto na Decreto nº 5, de 26 de maio de 2017, ou
outra que venha a substituí-la, observando, no que couber,
o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art.  9º  Desde  que  justificado,  o  orçamento  estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de
julgamento for por maior desconto.

Vigência
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023.
CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 54, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.
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EMENTA: Regulamenta os art. 82
a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  para  dispor
sobre  o  sistema  de  registro  de
preços  para  a  contratação  de
bens e serviços, inclusive obras e
serviços  de  engenharia,  no
âmbito da Administração Pública
Municipal  direta,  autárquica  e
fundacional.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
ARAÇOIABA,  Estado  de  Pernambuco,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pelas Constituições Federal e
Estadual, Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal n.º 14.133,
d e  1 º  d e  a b r i l  d e  2 0 2 1 ,  e  a  n e c e s s i d a d e  d e
regulamentação,  em  âmbito  municipal,  de  vários
dispositivos  nela  previstos;

CONSIDERANDO que o Sistema de Registro de Preços
é um dos procedimentos auxiliares  das licitações e  das
contratações;

CONSIDERANDO que, conforme § 1º do artigo 78, os
procedimentos auxiliares obedecerão a critérios  claros e
objetivos definidos em regulamento;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 ao art. 86

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre
o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia,
no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal  direta,
autárquica e fundacional.

Art.  2º Para fins do disposto neste Decreto,  considera-
se:

I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de
procedimentos  para  a  realização,  mediante  contratação
direta  ou  l ic itação  nas  modal idades  pregão  ou
concorrência,  de  registro  formal  de  preços  relativos  à
prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação
de bens para contratações futuras;

II - ata de registro de preços: documento vinculativo e
obrigacional,  com  característica  de  compromisso  para
futura contratação,  no qual  são registrados o objeto,  os
preços,  os  fornecedores,  os  órgãos  ou  as  entidades
participantes e as condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou
no  instrumento  de  contratação  direta  e  nas  propostas
apresentadas;

III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade
da  Administração  Pública  Municipal  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços
dele decorrente;

IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade

da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais da contratação para registro de preços e integra a
ata de registro de preços;

V  -  órgão  ou  entidade  não  participante:  órgão  ou
entidade da Administração Pública que não participa dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e
não integra a ata de registro de preços;

VI - detentor da ata: fornecedor ou locador de bens,
executor de obra ou prestador de serviços que, ao assumir
obrigações  e  responsabilidades  junto  à  administração
pública municipal, compromete-se a executar o objeto de
eventual e futura contratação pelos preços registrados em
ata;

VII  -  consumo  de  saldo  de  ata:  util ização,  por
participante,  de  quantitativos  ou  do  valor  máximo  da
despesa registrados em ata de registro de preços;

VIII  -  cadastro  de  reserva:  registro  de  mais  de  um
fornecedor ou prestador de serviço que aceitem cotar o
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada
a preferência de contratação de acordo com a ordem de
classificação  obtida  na  fase  competitiva  do  processo
licitatório.

Art .  3º  O  SRP  poderá  ser  adotado  quando  a
Administração julgar pertinente, em especial:

I  -  quando,  pelas  características  do  objeto,  houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida, como quantidade de
horas  de  serviço,  postos  de  trabalho  ou  em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais
de um órgão ou a mais de uma entidade;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível
definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
Administração.

Parágrafo  único.  O  SRP  poderá  ser  utilizado  para  a
contratação  de  execução  de  obras  e  serviços  de
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

I  -  existência  de  termo  de  referência,  anteprojeto,
projeto  básico  ou  projeto  executivo  padronizados,  sem
complexidade técnica e operacional; e

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou
serviço a ser contratado.

Indicação limitada a unidades de contratação
Art. 4º É permitido o registro de preços com indicação

limitada a unidades de contratação, sem indicação do total
a ser adquirido, apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta
para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de
demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível; ou
III  -  no caso em que o serviço estiver  integrado ao

fornecimento de bens.
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput,  é

obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é
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vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
CAPÍTULO II

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA
Competências

Art. 5º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora
praticar todos os atos de controle e de administração do
SRP, em especial:

I  –  realizar  procedimento  público  de  intenção  de
registro de preços – IRP, comunicando aos demais órgãos e
entes da Administração Municipal  e,  quando for  o  caso,
estabelecer  o  número  máximo  de  participantes,  em
conformidade com sua capacidade de gerenciamento;

II  -  aceitar  ou  recusar,  justificadamente,  no  que  diz
respeito  à  IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;
b) a inclusão de novos itens; e
c)  os  itens  de  mesma  natureza  com  modificações  em

suas especificações;
III  -  consolidar  informações  relativas  à  estimativa

individual e ao total de consumo, promover a adequação
dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados
para  atender  aos  requisitos  de  padronização  e
racionalização,  e  determinar  a  estimativa  total  de
quantidades  da  contratação;

IV  -  realizar  pesquisa  de  mercado  para  identificar  o
valor estimado da licitação ou contratação direta e, quando
for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes;

V  -  confirmar,  junto  aos  órgãos  ou  às  entidades
participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive
quanto  aos  quantitativos  e  ao  termo  de  referência  ou
projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora
entenda pertinente;

VI  -  promover  os  atos  necessários  à  instrução
processual para a realização do procedimento licitatório ou
da contratação direta e todos os atos deles decorrentes,
como a  assinatura  da  ata  e  a  sua  disponibilização  aos
órgãos ou às entidades participantes;

VII  -  remanejar os quantitativos da ata, observado o
disposto no art. 30;

VIII - gerenciar a ata de registro de preços;
IX  -  conduzir  as  negociações  para  alteração  ou

atualização dos preços registrados;
X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e

entidades que não tenham manifestado interesse durante o
período de divulgação da IRP;

XI - verificar, pelas informações a que se refere a alínea
“a” do inciso I do caput do art. 6º, se as manifestações de
interesse em participar do registro de preços atendem ao
disposto  no  art.  3º  e  indeferir  os  pedidos  que  não  o
atendam;

XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e
do contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório ou na contratação direta;

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e
do  contraditório,  as  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,
em  re lação  à  sua  demanda  reg is t rada,  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações; e

XIV  -  aceitar,  excepcionalmente,  a  prorrogação  do
prazo previsto no § 3º do art. 31, nos termos do disposto no
§ 4º do art. 31.

§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do
caput  serão  efetivados  anteriormente  à  elaboração  do
edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.

§  2º  O  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá
solicitar  auxílio  técnico  aos  órgãos  ou  às  entidades
participantes para a execução das atividades de que tratam
os incisos IV e VI do caput.

§ 3º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos
avisos  ou  dos  instrumentos  de  contratação  direta  e  do
contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria
Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

§ 4º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará,
excepcionalmente,  quanto à inclusão,  como participante,
de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse
durante o período de divulgação da IRP, desde que não
tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III
do caput.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

Competências
Art. 6º Compete ao órgão ou à entidade participante,

que  será  responsável  por  manifestar  seu  interesse  em
participar do registro de preços:

I – comunicar à entidade gerenciadora a sua intenção
de participar do registro de preços, acompanhada:

a)  das  especificações  do  item  ou  do  termo  de
referência  ou  projeto  básico  adequado  ao  registro  de
preços do qual pretende participar;

b) da estimativa de consumo; e
c) do local de entrega;
II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro

de  preços  estejam  formalizados  e  aprovados  pela
autoridade  competente;

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens,
no  prazo  previsto  pelo  órgão  ou  pela  ent idade
gerenciadora,  acompanhada  das  informações  a  que  se
refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a
variação de custos locais e regionais;

IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços,
inclusive  de  eventuais  alterações,  para  o  correto
cumprimento  de  suas  disposições;

V - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de
preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VI  -  zelar  pelos  atos  relativos  ao  cumprimento  das
obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações
contratuais;
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VII - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora  quanto  à  contratação  e  à
execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua
entidade.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS

Da Intenção de Registro de Preços:
Art.  7º.  O  gerenciador  poderá  realizar,  na  fase

preparatória  do  processo  licitatório  ou  da  contratação
direta,  procedimento público de Intenção de Registro de
Preços – IRP, com o objetivo de permitir a participação de
outros  órgãos  ou  entidades  da  administração  pública
municipal na futura ata e determinar a estimativa total de
quantidades  ou  do  valor  máximo  da  despesa  a  ser
contratada.

§  1º  O  prazo  mínimo  para  que  outros  órgãos  ou
entidades manifestem interesse em participar da IRP será
de  08  (oito)  dias  úteis,  contado  da  comunicação  do
gerenciador, com possibilidade de prorrogação ou redução
desse  prazo,  a  critério  do  gerenciador,  mediante
justificativa  prévia.

§ 2º A IRP poderá ser dispensada quando o objeto for
de interesse restrito ao gerenciador ou o atendimento da
demanda for incompatível com o seu trâmite.

Do Critério de Julgamento:
Art. 8º Será adotado o critério de julgamento de menor

preço ou de maior desconto sobre o preço estimado ou a
tabela de preços praticada no mercado.

Art. 9º. Sendo divisível o objeto da licitação, a regra é o
parcelamento e a adjudicação por itens sempre que houver
viabilidade técnica e inexistir prejuízo à economia de escala
ou  ao  conjunto  da  contratação,  de  forma  a  permitir  a
ampliação da competitividade.

Art.  10.  O  agrupamento  de  itens  diversos  para
adjudicação pelo menor preço por grupo somente poderá
ser admitida quando, cumulativamente:

I  -  demonstrada  a  inviabilidade  de  se  promover  a
adjudicação por item;

II - evidenciada a sua vantagem técnica, econômica ou
gerencial; e

III  -  previsto  o  critério  de  aceitabilidade  dos  preços
unitários máximos.

§  1º  O  requisito  previsto  no  inciso  II  pode  ser
evidenciado a partir dos princípios da padronização e da
responsabilidade  contratual,  como  forma  de  evitar  que
empresas  diferentes  sejam contratadas,  em um mesmo
órgão ou entidade, para execução de um mesmo serviço.

§ 2º A possibilidade de contratação individual de itens
registrados de forma agrupada somente será admitida se
comprovada a sua vantajosidade, mediante prévia pesquisa
de mercado ou demonstração de que o deságio obtido no
valor do item é igual ou superior ao do lote globalmente
considerado.

Modalidades
Art. 11. O processo licitatório para registro de preços

será realizado na modalidade concorrência ou pregão.
Edital e Procedimentos

Art. 12. O edital de licitação para registro de preços
observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e disporá sobre:

I  -  as  especificidades  da  licitação  e  de  seu  objeto,
incluída a quantidade máxima de cada item que poderá ser
contratada,  com a  possibilidade  de  ser  dispensada  nas
hipóteses previstas no art. 4º;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de
bens  ou,  no  caso  de  serviços,  de  unidades  de  medida,
desde que justificada;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais

diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c)  quando  admitida  cotação  variável  em  razão  do

tamanho do lote; ou
d) por outros motivos justificados no processo;
IV  -  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e obrigar-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação;
VI  -  as  condições  para  alteração  ou  atualização  de

preços registrados, conforme a realidade do mercado;
VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade

em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto  no  prazo  de  validade  daquela  de  que  já  tiver
participado,  salvo  na  ocorrência  de  ata  que  tenha
registrado  quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  no
edital;

VIII  -  as  hipóteses  de  cancelamento  do  registro  de
fornecedor e de preços, de acordo com o disposto neste
Decreto;

IX  -  as  penal idades  a  serem  apl icadas  por
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
e em relação às obrigações contratuais;

X - a estimativa de quantidades e limites de adesão de
não participantes, quando admitidas;

XI - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na
mesma  entidade,  de  mais  de  uma  empresa  para  a
execução  do  mesmo  serviço,  a  fim  de  assegurar  a
responsabilidade contratual e o princípio da padronização,
ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021;
e

XI I  -  na  hipótese  de  l ic i tação  que  envolva  o
fornecimento  de  bens,  a  Administração  poderá,
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do
bem na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou
no período de vigência do contrato ou da ata de registro de
preços,  desde  que  justificada  a  necessidade  de  sua
apresentação.

XIII - o prazo de vigência da ata e a possibilidade de
prorrogação;

Parágrafo  único.  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II  do
caput,  consideram-se  quantidades  mínimas  a  serem
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cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na
licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas,
desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da
competitividade e à preservação da economia de escala.

Art. 13. Na situação de uma mesma licitante vencer
cota reservada e principal com preços diferentes, deverá o
agente de contratação, após a declaração dos vencedores,
negociar  a  equiparação  dos  preços  aos  valores  mais
vantajosos.

Parágrafo Único: Quando licitantes distintas vencerem
itens/lotes  cota  reservada  e  principal,  com  preços
diferentes,  o  agente  de  contratação  deverá,  após  a
declaração  dos  vencedores  e  antes  da  etapa  recursal,
observado  o  prazo  previsto  no  edital,  oportunizar  a
apresentação  de  nova  proposta  para  fins  de  obtenção  do
direito de preferência na contratação.

Do Cadastro de Reserva
Art. 14. Após a adjudicação, o agente de contratação

poderá  constituir  cadastro  de  reserva  com  os  demais
licitantes que aceitarem reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor.

Art. 15. Se mais de um licitante aceitar sua inclusão no
cadastro de reserva, a ordem dos cadastrados obedecerá a
ordem  de  classificação  obtida  na  fase  competitiva  do
certame  de  acordo  com  a  última  proposta  apresentada.

Art.  16.  O  cadastro  de  reserva  será  incluído  como
anexo da ata e poderá ser acionado quando houver:

I - recusa do adjudicatário em assinar a ata; ou
II - o cancelamento, parcial ou integral, do registro de

preços.
§  1º  A  análise  dos  documentos  de  habilitação  dos

licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva  será
efetuada apenas em eventual convocação para assinatura
da ata.

§  2º  A  participação  no  cadastro  de  reserva  e  a
aceitação de eventual convocação são facultativas e sua
recusa não gera a aplicação de penalidade administrativa.

Da contratação direta
Procedimentos

Art. 17. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de
contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de
licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação
de serviços por mais de um órgão ou uma entidade.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  caput,  além  do  disposto
neste Decreto, serão observados:

I - os requisitos da instrução processual previstos no
art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021;

I I  -  os  pressupostos  para  enquadramento  da
contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de
licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021;

§  2º  O  registro  de  preços  poderá  ser  utilizado  na
hipótese  de  contratação  direta,  por  inexigibilidade  de
licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de
medicamentos e insumos para tratamentos médicos.

Da disponibilidade orçamentária

Art.  18.  A  indicação  da  disponibilidade  de  créditos
orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.

CAPÍTULO V
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Formalização e cadastro de reserva
Art.  19.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da

contratação direta,  deverão ser observadas as seguintes
condições para a formalização da ata de registro de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos
do adjudicatário, observado o disposto no inciso IV do caput
do art. 12;

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a)  dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem

cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação;
e

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem
sua proposta original; e

III  -  será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de
classificação  dos  licitantes  ou  fornecedores  registrados  na
ata.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem
por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.

§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores de que trata a alínea “a” do inciso II do caput
antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido
inciso.

§  3º  A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o
cadastro de reserva a que se referem o inciso II do caput e
o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

II  -  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do
fornecedor  ou  do  registro  de  preços,  nas  hipóteses
previstas neste Decreto.

Assinatura
Art. 20. Após os procedimentos previstos no art. 19, o

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma
vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do  licitante
mais  bem classificado ou  do  fornecedor  convocado,  desde
que:

I  -  a  solicitação  seja  devidamente  justificada  e
apresentada  dentro  do  prazo;  e

II  -  a  justificação  apresentada  seja  aceita  pela
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Administração.
Art. 21. Na hipótese de o convocado não assinar a ata

de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos no art. 20, observado o disposto no § 3º do
art.  19,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes
de que trata a alínea “a” do inciso II do caput do art. 19
aceitar  a  contratação  nos  termos  do  disposto  no  caput
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado
e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,
poderá:

I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do
inciso II do caput do art. 19 para negociação, na ordem de
classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo  que  acima  do  preço  do  adjudicatário;  ou

II  -  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições
ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,  observada  a
ordem de  classificação,  quando  frustrada  a  negociação  de
melhor condição.

Art.  22. A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

Vigência da ata de registro de preços
Art.  23.  O prazo de vigência  da  ata  de registro  de

preços será de 1 (um) ano, a contar de sua assinatura, e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que exista
saldo disponível na ata e seja comprovada a vantajosidade
dos  preços  registrados,  observados  os  termos  do
regulamento  municipal  sobre  pesquisa  de  preços.

§1º. A prorrogação do prazo de vigência da ata não
autoriza  a  renovação  dos  quantitativos  inicialmente
registrados.

§ 2º O contrato decorrente da ata de registro de preços
terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 36.

Vedação a acréscimos de quantitativos
Art.  24.  Fica  vedado  efetuar  acréscimos  nos

quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.
Alteração ou atualização dos preços registrados
Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem
a  execução  da  ata  tal  como  pactuada,  nos  termos  do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021;

II  -  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de
quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de
contratação  direta  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados,  nos termos do
disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

Negociação de preços registrados
Art.  26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se

superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  por  motivo
superveniente,  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

§1º  aso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores
praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado do
compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas.

§2º  Na  hipótese  prevista  no  §  1º,  o  gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  reduzir
seus  preços  aos  valores  de  mercado.

§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção de contratação mais vantajosa.

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o
órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da
ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual.

Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se
superior  ao  preço  registrado  e  o  fornecedor  não  poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que o impossibilite de cumprir o compromisso.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  caput,  o  fornecedor
encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

§2º Na hipótese de não comprovação da existência de
fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o
pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  pela  entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos previstos neste Decreto, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

§3º  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o gerenciador
convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter
seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  neste
Decreto.

§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a
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entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e
adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput
e no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

§6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a
necessidade de alteração contratual.

CAPÍTULO VI
DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO

FORNECEDOR  E  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS
Cancelamento do registro do fornecedor

Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo
órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

I  -  descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de
preços sem motivo justificado;

II  -  não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

III  -  não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na
hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a
entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de
preços,  vedadas  novas  contratações  derivadas  da  ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§  2º  O  cancelamento  do  registro  nas  hipóteses
previstas no caput será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

§  3º  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor,  o  órgão ou a  entidade gerenciadora  poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

Cancelamento dos preços registrados
Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá

ser  realizado  pelo  gerenciador,  em determinada  ata  de
registro de preços,  total  ou parcialmente,  nas seguintes
hipóteses,  desde  que  devidamente  comprovadas  e
justificadas:

I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito

ou força maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos

do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27.
CAPÍTULO VII

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Procedimentos

Art.  30. As quantidades previstas para os itens com
preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora
entre  os  órgãos  ou  as  entidades  participantes  e  não
participantes do registro de preços.

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente
será feito:

I  -  de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante; ou

II - de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante.

§  2º  O órgão ou a  entidade gerenciadora  que tiver
estimado  as  quantidades  que  pretende  contratar  será
considerado  participante  para  fins  do  remanejamento  de
que  trata  o  caput.

§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de
entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante, serão observados os limites previstos no art.
32.

§ 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão
ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento
solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Regra geral
Art.  31.  Durante a  vigência  da ata,  os  órgãos e  as

entidades da Administração Pública que não participaram
do Registro de Preços poderão aderir à ata na condição de
não  participantes,  desde  haja  autorização  expressa  do
órgão gerenciador e pelo detentor.

§  1º  O pedido de adesão por  não participante será
analisado  pelo  gerenciador  da  ata,  que  se  manifestará
sobre  a  possibilidade  de  adesão,  desde  que  não  haja
prejuízo às obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, e indicará os possíveis detentores e respectivos preços
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

§  2º  A  autor ização  do  órgão  ou  da  ent idade
gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

§  3º  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade
gerenciadora,  o  órgão  ou  a  entidade  não  participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado
excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade  não  participante  aceita  pelo  órgão  ou  pela
entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o  limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

§ 5º Competem ao não participante os atos relativos à
fiscalização  e  gestão  contratual,  inclusive  em  relação  à
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aplicação  de  eventuais  penalidades,  informando  as
ocorrências  ao  gerenciador.

Art.  32.  Serão  observadas  as  seguintes  regras  de
controle para a adesão à ata de registro de preços de que
trata o art. 31:

I  -  as  aquisições  ou  as  contratações  adicionais  não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para
o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as
entidades participantes; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão
ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades
participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

Art.  33.  Os  órgãos  ou  entidades  da  Administração
Pública do Município de Lagoa de Itaenga podem aderir, na
qualidade de não participantes, a atas de registro de preços
gerenciadas  pela  administração  direta,  autárquica  ou
fundacional  da União,  dos  Estados,  Distrito  Federal,  dos
Municípios ou a atas gerenciadas por consórcios públicos
formados  por  esses  entes,  observados  os  seguintes
requisitos:

I  –  previsão  no  respectivo  edital  ou  na  ata  de
quantitativo reservado à adesão por não participantes;

II  –  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da
adesão ,  inc lus ive  em  s i tuações  de  prováve l
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

III - demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma  do  artigo  23  da  Lei  14.133/2021,  assim  como
regulamentação específica;

IV - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.

CAPÍTULO IX
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES

REGISTRADOS
Formalização

Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados
na  ata  será  formalizada  pelo  órgão  ou  pela  entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput
serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.

Alteração dos contratos
Art.  35.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de

registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vigência dos contratos
Art.  36.  A  vigência  dos  contratos  decorrentes  do

sistema de registro de preços será estabelecida no edital
ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no
art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. A Secretaria de Administração poderá expedir
normas  complementares  para  a  execução  do  disposto
neste Decreto.

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação  em  relação  às  Atas  de  Registro  de  Preços
processadas de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de
2021.

Publique-se.
Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2023.

CARLOS JOGLI ALBUQUERQUE TAVARES UCHÔA
Prefeito Municipal
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